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I - RELATÓRIO

Veio  a  esta  Comissão  o  Projeto  de  Decreto  Legislativo  em

epígrafe,  de  autoria  da  Comissão  de  Relações  Exteriores  e  de  Defesa

Nacional, que objetiva aprovar o texto da Convenção nº 187 da Organização

Internacional  do  Trabalho  (OIT),  que  trata  do  Marco  Promocional  para  a

Segurança e a Saúde no Trabalho (SST), adotada durante a 95ª Conferência

Internacional do Trabalho, realizada em maio de 2006.

A proposição teve origem na Mensagem nº 174, de 2023, que o

Senhor  Presidente  da  República  encaminhou  ao  Congresso  Nacional,

acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das

Relações  Exteriores  e  do  Trabalho  e  do  Emprego  com  o  texto  do  acordo

supracitado, com vistas à aprovação legislativa a que se refere o inciso I do art.

49 da Constituição Federal.

Na Exposição de Motivos, os Srs. Ministros informam o seguinte:

Em  junho  de  2022,  durante  a  110ª  Conferência  Internacional  do
Trabalho,  foi  aprovada resolução que reconhece a segurança e a
saúde  no trabalho  (SST)  como parte  do  conjunto  de  princípios  e
direitos fundamentais da OIT relativos ao mundo do trabalho.
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O reconhecimento do direito  a um ambiente de trabalho seguro e
saudável  veio  somar-se,  com  isso,  ao  respeito  à  liberdade  de
associação e ao direito à negociação coletiva, à eliminação de todas
as formas de trabalho forçado, à abolição efetiva do trabalho infantil e
à eliminação de toda forma de discriminação relacionada ao emprego
ou  ao  trabalho,  originalmente  consagrados  na  Declaração  sobre
Princípios  e  Direitos  Fundamentais  no  Trabalho,  aprovada  pelos
Estados membros da OIT em 1998. 
O  conjunto  de  princípios  e  direitos  fundamentais  no  mundo  do
trabalho  constitui  uma  base  a  partir  da  qual  sociedades  podem
construir relações de trabalho mais justas e equitativas. Representa,
assim, uma condição necessária para que países possam se lançar a
um ciclo virtuoso de transformações,  que inclua um diálogo social
genuíno,  a  conquista  de  melhores  condições  de  trabalho,  a
ampliação  do  acesso  a  oportunidades  de  trabalho  decente,  à
proteção social e ao trabalho formal. 
A inclusão da Convenção nº 187 nesse rol, de par com a Convenção
nº 155 sobre a Segurança e a Saúde de Trabalhadores e o Meio
Ambiente de Trabalho (ratificada pelo Brasil e promulgada por meio
do  Decreto  nº  1.254,  de  29  de  setembro  de  1994),  reforça  a
importância de o Brasil avançar na ratificação desse instrumento, em
linha  com  a  prioridade  outorgada  a  essa  temática  pelo  Governo
brasileiro e com o arcabouço de normas adotadas pelo país para a
promoção desse mesmo objetivo.
A Convenção nº 187 expressa o reconhecimento de que a proteção e
o respeito à vida, à saúde e à integridade física constituem direitos
humanos  básicos  e,  como  tais,  parte  inescapável  dos  direitos
aplicáveis  ao mundo do trabalho.  De caráter  programático,  visa  a
promover uma melhora contínua na segurança e saúde no trabalho
(SST), por meio da elaboração, implantação e revisão periódica, em
consulta com organizações representativas de empregadores e de
trabalhadores,  de uma estrutura assentada em um tripé composto
por: a) uma política coerente em matéria de segurança e saúde no
trabalho;
b)  um  sistema  que  contemple  a  infraestrutura  necessária  à
implementação dessa política; e 
c) um programa nacional nessa área. 
A Convenção nº 187 define de forma clara os conceitos de política,
sistema e plano nacional de SST, além de estabelecer os requisitos
mínimos para que esses elementos funcionem de forma adequada.
Também valoriza a promoção de uma cultura preventiva em matéria
de segurança e saúde no trabalho, o que constitui aspecto essencial
para o país, com vistas a aperfeiçoar as condições e ambientes de
trabalho  e  reduzir,  consequentemente,  os  agravos  à  saúde  do
trabalhador. 
Vale ressaltar que o país já conta com dispositivos constitucionais,
leis trabalhistas, previdenciárias e de saúde que abordam a saúde e
a segurança  no  trabalho,  além de  normas  infralegais  específicas,
dedicadas a essa temática, elaboradas e revistas de forma tripartite.
Também  conta  com  diversos  acordos  e  convenções  coletivas  de
trabalho que abordam a questão. Dispõe, ademais, de uma política
nacional em matéria de segurança e saúde no trabalho, apoiada em
um  sistema  que  se  alinha  com  elementos  mínimos  previstos  na
Convenção,  aí  incluídos  o  planejamento  fundamentado  em
diagnóstico amplo e conduzido em bases tripartites. 
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Verifica-se,  à luz dessas considerações,  que a Convenção nº 187
converge com o marco legal,  político  e  institucional  aplicado  pelo
país ao tratamento do tema. 

A Presidência da Casa distribuiu a proposição às Comissões de

Saúde e de Trabalho para apreciação sobre o mérito e a esta Comissão de

Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania,  para  análise  quanto  à

constitucionalidade e juridicidade da matéria. 

Na Comissão de Saúde,  foi  aprovado,  em 21.5.2025,  parecer,

relatado pela Deputada Jandira Feghali, pela aprovação do Projeto de Decreto

Legislativo nº 720, de 2024.

No mesmo dia também foi aprovado o parecer da Comissão de

Trabalho, favorável à matéria, relatado pela Deputada Daiana Santos.

A proposição se sujeita à apreciação do Plenário e tramita em

regime de urgência,  na forma do art.  151,  inciso I,  alínea “j”  do Regimento

Interno desta Casa (mensagens do Poder Executivo sobre Acordo). 

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Conforme  determina  o  artigo  32,  inciso  IV,  alínea  ‘a’,

combinado com o artigo 139, inciso II, “c”, do Regimento Interno desta Casa,

compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se manifestar

sobre  a  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa  do  Projeto  de

Decreto Legislativo nº 720, de 2024.

Esta relatoria não detectou nenhuma inconstitucionalidade no

Projeto de Decreto Legislativo em exame, nem na Convenção que lhe serve de

base, haja vista que, em ambos, observaram-se as imposições constitucionais

pertinentes.

O art. 84, VIII,  da Constituição Federal, outorga competência

ao  Presidente  da  República  para  celebrar  tratados,  convenções  e  atos

internacionais, que estão, porém, sujeitos a referendo do Congresso Nacional. *C
D2
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Já  o  art.  49,  I,  da  mesma  Carta  Política,  estabelece  ser  da  competência

exclusiva  do  Congresso  Nacional  resolver  definitivamente  sobre  tratados,

acordos ou atos internacionais. 

Nesse  passo,  sob  o  ponto  de  vista  da  constitucionalidade
formal,  foram  observadas  as  normas  de  regência  que  autorizam

privativamente o Chefe do Poder Executivo a celebrar o Acordo em exame,

bem  como  aquela  que  determina  a  sujeição  do  Convênio  assinado  ao

referendo do Congresso Nacional.

Igualmente,  no  que  diz  respeito  à  constitucionalidade
material, a Convenção nº 187 da Organização Internacional do Trabalho (OIT),

que trata do Marco Promocional  para a Segurança e a Saúde no Trabalho

(SST), não encontra obstáculo no ordenamento jurídico brasileiro. Ao contrário,

considerando-se  que  visa  alinhar  as  políticas  nacionais  de  prevenção  em

matéria  de segurança e saúde do trabalho aos princípios estabelecidos em

instrumentos  da  Organização  Internacional  do  Trabalho  (OIT),  o  acordo  dá

concretude ao disposto no art.  7º,  inciso XXII,  da Constituição Federal,  que

assegura  aos  trabalhadores  o  direito  à  redução  dos  riscos  inerentes  ao

trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança.

Ademais, a Convenção representa uma iniciativa de efetivação

do quanto previsto no art.  200, da Constituição Federal, no sentido de que ao

Sistema Único de Saúde compete colaborar na proteção do meio ambiente,

nele compreendido o do trabalho. 

Quanto  à  juridicidade,  a  proposição  inova  o  ordenamento

jurídico e respeita os princípios gerais do Direito.

Acresce que o Projeto de Decreto Legislativo, ora examinado, é

bem escrito e respeita a boa técnica legislativa.

Em  face  do  exposto,  voto  pela  juridicidade,
constitucionalidade  e  boa  técnica  legislativa  do  Projeto  de  Decreto
Legislativo nº 720, de 2024.

Sala da Comissão, em 12 de maio de 2026.

*C
D2

68
39

50
51

40
0*

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
2/

05
/2

02
6 

22
:0

1:
29

.4
17

 - 
CC

JC
PR

L 
1 

CC
JC

 =
> 

PD
L 

72
0/

20
24

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD268395051400



5

Deputada Federal LAURA CARNEIRO
Relatora

2026-7073
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